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DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE ABASTECIMENTO (SES) 

 
Paudalho, 15 de Abril de 2025.

 
À SECRETARIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESTRATÉGICOS.
 
Em resposta à solicitação de V.Sa, através do ofício 107/2025, recebida em 24 de
Março de 2025,  informamos que para o empreendimento denominado Delegacia de
Polícia Civil,  situado no bairro Senzala,  município de Carpina -PE  não haverá
viabilidade para fornecimento de serviços de coleta, transporte e tratamento de
esgoto.
Atualmente o município de Carpina é desprovido de sistema de esgotamento
sanitário mantido e operado pela COMPESA. Sendo assim, faz-se necessário que o
interessado procure outros sistemas alternativos  para promover a destinação final
dos efluentes do empreendimento, este deve atender aos parâmetros da legislação
ambiental  em vigor.
No momento oportuno, quando o município for contemplado com a solução coletiva
de esgotamento sanitário, sendo este mantido e operado pela companhia, deverá
ser projetado e implantado um sistema coletivo para o empreendimento, o qual
poderá ser incorporado ao sistema de esgotamento da COMPESA mediante análise e
aprovação dos projetos e obras segundo o normativo vigente .
Este documento tem validade por 02 (dois) ano a partir da data de emissão.
 
Atenciosamente,
 
 

Charles Clifton Modesto Duarte
Coordenadora Técnica – CTA Mata Norte

 
Hudson Tiago dos Santos Pedrosa

Gerente Regional - GNR Mata Norte
 

Documento assinado eletronicamente por Charles Clifton Modesto Duarte, em
29/04/2025, às 09:53, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=


Documento assinado eletronicamente por Hudson Tiago Dos Santos Pedrosa,
em 09/05/2025, às 09:53, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no
art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 65656760 e o código CRC 852ECA3C.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO
Av. Cruz Cabugá, 1387, - Bairro Santo Amaro, Recife/PE - CEP 50040-000, Telefone:  
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